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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA No- 144, DE 16 DE MAIO DE 2008
O VICE-PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR,
NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PROCURADOR-GERAL DA
JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista o disposto no artigo 124, inciso XIII, alínea “c” da Lei Complementar
nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:
Designar o Doutor ALEXANDRE REIS DE CARVALHO,
Promotor da Justiça Militar, lotado na Procuradoria da Justiça Militar
em Curitiba/PR, para prosseguir com as investigações nos autos do
Inquérito Policial Militar 72/07, em trâmite na Auditoria da 5ª Circunscrição
Judiciária Militar, acompanhá-lo e, ao fi nal, requerer o que
entender de direito.

JOSÉ GARCIA DE FREITAS JÚNIOR

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR
EDITAL

O PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido no ar-
tigo 212 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, declara
aberto o Concurso de Remoção para Promotor da Justiça Militar, objetivan-
do o preenchimento de 1 (uma) vaga no 2º Ofício da Procuradoria da Jus-
tiça Militar no Rio de Janeiro, decorrente da promoção por antigüidade
do Dr. JOÃO RODRIGUES ARRUDA a Procurador da Justiça Militar, conforme 
Portaria PGR n.º 240, de 16 de maio de 2008.
Esclarece, ainda, que os Membros interessados devem se ha-
bilitar, por escrito, mediante requerimento a ser apresenta-
do no prazo de 15 (quinze) dias seguintes à publicação deste Edital.

JOSÉ GARCIA DE FREITAS JUNIOR

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2008
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço
de manutenção e conservação dos Jardins dos edifícios Sede e
Subsede do Ministério Público Militar em Brasília/DF. Vencedor:
Agrofl ora Kuroda Ltda. Os autos encontram-se com vista franqueada
aos interessados.

PAULO ROBERTO COSTALONGA SERAPHIM
Pregoeiro


